
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

LEI N. 369, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1996 
 (DOE 16.12.1996 – N. 28.584, ANO CIII) 

 
ALTERA, na estrutura Administrativa 
da Secretaria Municipal de 
Educação, o nome da Escola 
Municipal que específica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 80, Inciso IV, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.  
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a presente. 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica alterado, na Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED, o nome da Escola Municipal Amiguinhos para Escola 
Municipal General ARISTIDES BARRETO. 

 
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 13 de dezembro 1996 

 
CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 

Prefeito Municipal de Manaus 
 

ELSON RODRIGUES DE ANDRADE 
Procurador-Geral do Município 

 
SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil 
 

VERA LÚCIA MARQUES EDWARDS 
Secretária Municipal de Educação 

 
Este texto não substitui o publicado no DOE de 16.12.1996 – Edição n. 28.584, Ano CIII.  

 






